
TributaÃ§Ã£o da locaÃ§Ã£o redefine o equipment-as-a-service

No final dos anos 1980, Sandra Vandermerwe e Juan Rada cunharam o termo servitizaÃ§Ã£o para
descrever empresas que agregavam serviÃ§os a seus produtos como forma de adicionar valor. Hoje, a
expressÃ£o designa sobretudo o modelo de negÃ³cios em que o fornecedor retÃ©m a propriedade do
ativo e comercializa sua capacidade produtiva, disponibilidade ou resultado.

Magnific

Na Ãºltima dÃ©cada, o arranjo virou
referÃªncia em setores tÃ£o diversos quanto
tecnologia da informaÃ§Ã£o, mÃ¡quinas e
equipamentos para construÃ§Ã£o,
microgeraÃ§Ã£o elÃ©trica e manufatura de
precisÃ£o. Previsibilidade de custos,
flexibilidade de escala, desoneraÃ§Ã£o do
balanÃ§o. As vantagens operacionais estÃ£o
consolidadas. No Brasil, havia mais: uma
assimetria tributÃ¡ria estrutural, raramente
nomeada como tal, que tornava o equipment-
as-a-service (EaaS) â?? equipamento como

serviÃ§o â?? altamente competitivo.

O nÃºcleo do EaaS, a locaÃ§Ã£o de bens mÃ³veis, permaneceu fora do campo de incidÃªncia do ISS
por forÃ§a da SÃºmula Vinculante nÂº 31 do Supremo Tribunal Federal e do veto presidencial ao
subitem 3.01 da Lei Complementar nÂº 116 de 2003. A segregaÃ§Ã£o contratual entre a parcela de
locaÃ§Ã£o e a parcela de serviÃ§o, validada pelo STF na ReclamaÃ§Ã£o nÂº 14.290 AgR, permitia
tributar apenas esta Ãºltima, a alÃquotas municipais de dois a cinco por cento. A parcela majoritÃ¡ria do
contrato seguia intocada.

Essa engenharia acaba de ser desfeita. A Lei Complementar nÂº 214 de 2025 incluiu expressamente a
locaÃ§Ã£o, o arrendamento e a cessÃ£o temporÃ¡ria de bens no campo de incidÃªncia do IBS e da CBS
(artigo 3Âº, Â§ 3Âº). Contratos firmados antes de 2026 foram precificados para uma realidade
tributÃ¡ria que pode ter deixado de existir.

Fim da vantagem tributÃ¡ria implÃcita

No regime anterior, a carga efetiva sobre a parcela de locaÃ§Ã£o era, para fins prÃ¡ticos, nula,
eventualmente alcanÃ§ada por PIS e Cofins a depender do regime do prestador, jamais por ISS ou,
ICMS, exceÃ§Ã£o feita aos contratos de locaÃ§Ã£o ou arrendamento considerados operaÃ§Ãµes de
venda disfarÃ§ada. No novo sistema, a mesma parcela integra a base do IVA dual, cuja alÃquota de
referÃªncia Ã© estimada em 28%. Em um contrato tÃpico de R$ 100 mil mensais, com R$ 70 mil
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alocados Ã  locaÃ§Ã£o, a transiÃ§Ã£o produz R$ 19,6 mil de tributo adicional sobre uma rubrica antes
intocada. Estrutural, nÃ£o circunstancial.

A objeÃ§Ã£o previsÃvel Ã© que a nÃ£o cumulatividade ampla e financeira da LC 214 atenuaria o
choque, ao assegurar ao tomador crÃ©dito do IBS e da CBS incidentes. Setores intensivos em
serviÃ§os, principais contratantes de EaaS, historicamente operam com baixa absorÃ§Ã£o de
crÃ©ditos. E o creditamento, ainda que pleno, nÃ£o desfaz o desequilÃbrio de contratos cujos preÃ§os
foram modelados sob premissas radicalmente distintas das que passam a vigorar.

A resposta contratual imediata parece Ã³bvia: clÃ¡usula de gross-up que repasse ao tomador qualquer
majoraÃ§Ã£o tributÃ¡ria incidente sobre a operaÃ§Ã£o. NecessÃ¡ria para proteger a margem do
prestador, nem sempre soluÃ§Ã£o. O gross-up desloca o problema para a outra ponta do contrato, e que
agora tem motivo para fazer a conta inteira.

Adquirido o equipamento diretamente, a nÃ£o cumulatividade ampla assegura ao tomador crÃ©dito
integral e imediato de IBS e CBS sobre o preÃ§o de aquisiÃ§Ã£o. O ativo entra no balanÃ§o com
crÃ©dito cheio. No EaaS com gross-up, o tomador suportarÃ¡ os mesmos tributos mensalmente sobre a
totalidade da contraprestaÃ§Ã£o, que embute nÃ£o apenas o valor do equipamento, mas o custo de
capital do prestador, sua margem e o risco de obsolescÃªncia.

A compra direta tributa o preÃ§o do ativo. O EaaS tributa o modelo de negÃ³cios inteiro.

Novos riscos na cadeia contratual

A anÃ¡lise tarifÃ¡ria esconde outro estrato. Modelos de servitizaÃ§Ã£o envolvem ecossistemas com
mÃºltiplos subcontratados, manutenÃ§Ã£o de campo, reposiÃ§Ã£o de peÃ§as, monitoramento remoto.
A LC 214 ampliou substancialmente as hipÃ³teses de responsabilidade solidÃ¡ria pelo IBS e CBS. Pelo
artigo 24, inciso I, quem toma serviÃ§o nÃ£o acobertado por documento fiscal idÃ´neo responde
solidariamente pelo tributo, sem benefÃcio de ordem. Basta que o subcontratado de manutenÃ§Ã£o de
uma frota opere com irregularidades capazes de comprometer a idoneidade do documento fiscal para que
o Fisco volte a cobranÃ§a contra o tomador, a grande indÃºstria que sequer conhecia a existÃªncia
daquele prestador regional. Garantidor fiscal involuntÃ¡rio de toda a cadeia.

A servitizaÃ§Ã£o nÃ£o estÃ¡ condenada como modelo. A lÃ³gica operacional permanece intacta:
acesso em vez de propriedade, resultado em vez de ativo. Onde as vantagens operacionais compensem a
nova desvantagem tributÃ¡ria, equipamentos mÃ©dicos de ponta, infraestrutura de data centers, ativos
de depreciaÃ§Ã£o acelerada e manutenÃ§Ã£o complexa, o EaaS continuarÃ¡ se justificando.

Em segmentos de ativos padronizados e vida Ãºtil longa, como empilhadeiras ou frotas de veÃculos, a
viabilidade do modelo passa a ser legitimamente questionÃ¡vel. Resta certo que contratos de longo prazo
firmados antes da reforma exigem revisÃ£o capaz de enfrentar, ao mesmo tempo, o reequilÃbrio
econÃ´mico-financeiro, o redesenho da arquitetura de faturamento Ã  luz do artigo 7Âº da LC 214 e a
blindagem contra a responsabilidade solidÃ¡ria por meio de clÃ¡usulas de compliance tributÃ¡rio com
subcontratados.
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A economia do acesso nÃ£o acabou. Mas perdeu o subsÃdio fiscal silencioso que a tornava altamente
competitiva. Quem nÃ£o refizer a conta agora descobrirÃ¡ em 2027 que seu contrato de EaaS se
converteu no mais caro dos passivos: aquele que foi celebrado como vantagem.
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